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MARCELO KRAUSS REZENDE 

Presidente 

Cámara Municipal de Itajubá, em 02 de fevereiro de 2023. 

Cumpra-se e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria cm vigor na data de sua publicacáo. 

Art, 3º. Ficam permitidas as visitas de cstudantes a Cámara Municipal no periodo matutino, 
desde que, previamente agendadas e acornpanhadas pelo Diretor da Escolado Legislativo. 

Art. 2º. O Servico de Seguranca manterá o registro de entrada e salda dos vereadores, 
servidores e terceirizados forado horário de atendimento ao público. 

Art. 1 º. Fica instituíclo o horário ele atendirnento ao público na sede da Cámara Municipal de 
Ttajubá, como scndo de segunda a sexta-feira, das 12h00rnin as 18h00min. 

RESOL VE: 

- CONSIDERANDO a decisáo por unanirnidade dos membros da Mesa Dirctora cm rcuniáo 
realizada no dia vinte e tres de janeiro de clois mil e vinte e tres, 

- CONSIDERANDO a harrnonia com o horário de füncionarnento dos Poderes Executivo, 
Judiciário e do Ministério Público em nossa cidade; 

- CONSIDERANDO a necessidade de organizacáo das atividades administrativas da Gestáo 
da Cámara Municipal de ltajubá, visando maior eficiencia e aperfeicoarnento dos servicos 
prestados aos munícipes; 

O PRESIDENTE A CÁMARA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ, no uso das atribuicóes que 
lhe foram conferidas pela Lei Orgánica do Município e pelo Regimento Interno da Cámara, 

Dispñe sobre o horário de atendimento ao público e 
expediente interno da Cámara Municipal de Jtajubá, 
como abaixo se especifica e dá outras providencias. 
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